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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA —✓GO.

DIST. N*.

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRIBUIÇÃO

R E C E B I D O  E M c S iT  j / ÓTo

díz, PEDRO JOSÉ DOURADO FILHO, brasileiro , casado , mecânico ,
,  residente e domiciliado nesta capital à ruaRllct C-158 , CJlA.â.dJTâ. 280 , lot0 12 — J"2Ü?(3.ÍI11 Am02PÍC6L, , pelo advogado abaixo assinado,

inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o nç 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins nv 744, Centro, vem com o respeito e
acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação Reclamatória contra: RODOARTE — INDUSTRIA E CONS­
TRUÇÕES LTDA. „sedidaí Rua Mutum,n2 lio, Setor Santa Genoveva - Goiania-Goras.
e assim o faz pelos latos e lundamentos seguintes: j -, H a  1 Q 7 Q

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em ■L_L 1 u x  u  c  -L y I J • ^
e demitido em 25 de março/80 e o seu salário era de cr$ 33,40 (trinta e três cru 
zeiros e quarenta centavos) por Hora.

Que Deciarou-se optante ao f g t s  em 03 de janeiro de 1980, data em que teve* 
sua CTPS anotada e pede retificação para 11 de dezembro de 1979.

Que o reclamante trabalhava no horário das 5:00 hs. da manhã às 
21:00 hs. com intervalo de 1 hora para refeição, sem nunca receber uma
hora extra se quer.

Que o reclamante ao ser demitido injustamente não recebeu as par 
celas de: Aviso prévio, 132 salário/79 proporcional, férias proporcio­
nais, horas extras todo o período - 875 hs. c/ 20% de acréscimo e FGTS.

-x-

-x-

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada retificação da CTPS de 03 de j a—
neiro de 1980 para 11 de dezembro de 1979 e no pagamento das parcelas:
Aviso prévio.................................................. Cr$15.030,00^
1 3 2 salário/79 proporcional - 4/l2.......................... " 5.010,00
Férias proporcionais 5/12................................... " 6.262,50
Horas extras todo o período 875 hs. c/ 20% de acréscimo . ." 35-070,00
FGTS., pede depósito e guia para movimentação.............. " 24.574,05

T o t a l ................. " 85.946,55
Obs: Cálculo do salário do reclamante 

Cr$8.0l6,00 fixos mensais
7.014,00 integração de hs.extras 

Cr$15.030,00

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc.

dá a presente o valor de Crf 85» 946,5 5 
N. Termos,
P. Deferimento.

i£ $ o .

C.P.F. N« 021497451/00



P R D E U B S Ç H D

O U T O R G A N T E :  PEDRO JOSÉ DOURADO FILHO, brasileiro , casado , mecânico,
residente e domiciliado nesta Capital à Rua C-158,qd. 
280, lote 12, Jardim América.

O U T O R G A D O :  SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

O.A.B.Go sob o n5 1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n- 744, Centro, 

também nesta capital.
e dEIiàIDK ALViSd DE MIRANDA, brasilei. 

ra, casada, estagiaria de Direita, Oà B-GO n S 2 3 %  
residente e domiciliada nesta Capitai, com eseri 
tono; prolissianai a a v » ü-aias n- 3od, saias 106 
e 107 - 1® Andar — Centro.

P O D E R E S :  PARA 0 FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e



para os devidos fins, certifico que contém a presente

clamatória:

N.° da laudas 

Procuração

v j\N A &
O iNa /^

ú

Documentos

Diversos

Observações:

D I S T R I B U I Ç Ã O  y
Certifico que, .nesta data, a presente oeJjc^Ap-» 

foi distribuída à MM.....NdCJ, seb o n.°j
nos tprmcs da Feriaria n.° 412, do 31.10.72/do Exmo. Sr; 
Fresidente do T. R. T. da 3.a. Região,

t Goiâniarbl^) ds vJ)0J M  de ^ ^ 3 * ^

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que foi designada a dat»
de%3x? I  C / f  19 $ 0  às / j ; ....horas, para
realização da audiência, ficando ciente o 
reclamante.

G o iâ n ia , b  d e ____de  19. í £ £



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO T R A B A LH O

1  JU N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E J U L G A M E N T O
A

5  3  l e i

N O T I F I C A Ç Ã O  N.° M ': 5n
n c .  n *  1 .3 6 9 / 8 0

ASSUNTO : Reclamação apresentada por T o?.o j t UuAD F IL H O

Conciliação

Fica V. 

e Julgamento, à

S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta

Ày* Sol 8 n» 382 2 * .-
ás 12 :]-!/  ( ..... t r e z e  e o u ln ^ e ............................................

de

)

horas do dia.... 21 (..... v :  i t e  e d nl s .................) do mês de..... -IrL.......!.................................... >

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.5 à referida audiência importará o julgamen­

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

A

BODQARTE -INDÓ L . j  ■ 3

* u a  K u tu n  n Q 110  -  . _ t o r  anta  J e n o v c v a
N T: " T A

CERTIFICO que a
notificação foi 
nesta data , 
postal, sob o
nS 5 6 . =2 S ?

presente 
expedida 
por via 
registro

____ / 1 9  fo

N O - 1 - 5



PODER JU D IC IÁR IO  

JUSTIÇA DO TRABALHO

*

1» JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Of. / 8°

Goiânia, 27 cL© junho de 19 80

Exmo. Senhor?

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os fins previs 
tos no § único do Art. 21 da Lei 5*107/66 e 60 do Decreto ns 59*820/66, 
que, àsl3*l^ horas, do dia 22 de julho de 198Q será realiza
da a audiência de instrução e julgamento, relativa à reclamação oonstan 
te da cópia anexa.

Sem mais,

CoMiais saudações,

Bel. Paulo Roherto Fleury da Silva e Souza.
Dlii iv 0-1 SECK" TAIilA*

Exmo. Sr.
SUPERINTENDENTE DO LAPAS EM GOIÁS. 
N e s t a.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1___a. JCJ ______ 1369 / 80

Aos 22 dias do mês de _____julho_____do ano de 80 ,
is 13,25_______  horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de
Conciliação e Julgamento de _______Goiânia_______________ * sob a Presi­
dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HERACITO PENA JUNIOR_______________ _
________________, presentes os srs. DANIEL VIANA__________________________
Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA________
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento_______
da reclamação ajuizada por pfdro jnsE nmreAnn ptt.ud________________ ___

contra RODOARTE - IND. E CONST. LTDA.
relativa a aviso, etc.

9

no valor de Cr$
•

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden­
te, apregoadas as partes, presente o recte. com a advogada Dra. Delaíde 
Alves MMiranda e a recda. representada por Sebastião dos Reis Barbosa • 
que se fez acompanhar do advogado Dr. João Bosco Arantes,

0 MM. Juiz concedeu ao preposto da recda. três dias para' 
juntada do documento de representação com a firma do signatário devida 
mente reconhecida, pena de aonfissão.

A seguir, a recda. apresentou defesa com documentos dos » 
quais se deu vista à parte contrária por três dias.

Paraproseguimento foi designada audiência para 28 do cor­
rente às 12h20m., cientes as partes, inclusive de que deverão compare-



A R A S T E S ,  S I L V A  &  N E T T O ,  A D V O G A D O S  fi/C

Rua 3, 946 - 1o andar - Fone P A B X :  223-1322, - Cx. Postal 794 - Telex 0622/239 - C E P  74 .000  - Goiânia - Go

E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  D o u t o r  J u i z  P r e s i d e n t e  da l a  J u n t a  de 

C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de G o i â n i a

RODOARTE - I NDt f STR I A E CONSTRUÇÕES  

LTDA,  f i r m a  c o m e r c i a l ,  e s t a b e l e c i ­

da n e s t a  C a p i t a l  , po r  seu r e p r e s e n  

t a n t e  l e g a l ,  na c o n f o r m i d a d e  com c o n t r a t o  s o c i a l  ( d o c . O l )  e 1 

v i a  de s e u s  p r o c u r a d o r e s  i n f r a  - a s s i n a  dos ( m . j . ) ,  d o m i c i l i a d o s 1 

p r o f i s s i o n a l m e n t e  à r ua  3,  9^6 ,  1? a n d a r ,  c e n t r o ,  n e s t a  Cap i  - 

t a l ,  o n d e ,  p a r a  os e f e i t o s  l e g a i s ,  r e c e b e r ã o  as  i n t i m a ç õ e s  de 

l e i  e e s t i l o ,  q u e r ,  na t e m p e s t i v i d a d e  l e g a l ,  CONTESTAR ern t o ­

dos os t e r mo s  a r e c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a  de n?  1 . 3 6 9 / 8 0 ,  prornov i  

da em seu d e s f a v o r  p o r  PEDRO J  0 S ET DOURADO F I L H O ,  em c u r s o  pe - 

r a n t e  o d o u t o  e i l u s t r a d o  J u i z  P r e s i d e n t e  da l a  J u n t a  de Conc i  

l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de G o i â n i a ,  l e v a n d o  ao c o n h e c i m e n t o  de Vos  

sa E x c e l ê n c i a ,  os  s e g u i n t e s  f a t o s  e f u n d a m e n t o s  e ,  r e q u e r e n d o 1 

ao f i n a l ,  o que se  s e g u e :

p r e l i m i n a r m e n t e :

CARENC I A  DE AÇÃO

A p r e s e n t e  r e c l a m a ç ã o  não p o d e r á  1 

s e r  j u l g a d a  p r o c e d e n t e  p e l o  f a t o  do r e c l a m a n t e  não t e r  d i r e i t o  

do que a l e g a  e ,  também po r  s e r em os f a t o s  i n f o r m a d o s  na i n i c i ­

a l  c o m p l e t a m e n t e  d i v e r g e n t e s  das  p r o v a s  d o c u m e n t a i s  j u n t a d a s  , 

d e v e n d o ,  1 i m i n a r m e n t e ,  s e r  j u l g a d o  c a r e c e d o r  de a ç ã o .

P o r  o u t r o  l a d o ,  i mpugnamos  as  p a r ­

c e l a s  r e c l a m a d a s ,  po r  não s e r em d e v i d a s  e p e l a  r e c l a m a d a  que é 

i d ô n e a  e tem por  p r i n c í p i o  r e c o m p e n s a r  s e u s  e mp r e g a d o s  d e n t r o '  

de s e u s  d i r e i t o s  e dos  p r i n c í p i o s  de j u s t i ç a  s o c i a l .

iSoão iBôsco (Jírantes _______________________________________________________
(J-jraáano c /f . Silva e JNetto



A U A N T E S .  S I L V A  & N E T T O ,  A D V O Í i A D O S  s / c

Rua 3. 946 - 1o andar - Fone P A B X :  223-1322, - Cx. Postal 794 - Telex 0622/239 - C E P  74 .000  - Goiânia - Go

do ped i do :

A i n i c i a l  de f l s .  i n f o r n a  que o re 

c l  ama nt e  f o i  a d m i t i d o  p e l a  r e c l a m a d a  em d a t a  de 11 de d e z e mb r o  

de 1979  e d e m i t i d o  em 25 de ma r ç o  de 198 0 ,  p e r c e b e n d o  o s a 1 á - 

r i o  de Cr$ 3 3 , ^ 0  ( t r i n t a  e t r ê s  c r u z e i r o s  e q u a r e n t a  c e n t a v o s )  
po r  h o r a ,  e m a i s ,  que  o r e c l a m a n t e  t r a b a l h a v a  das  5 , 0 0  h o r a s  ' 

da manhã a t é  ãs  2 1 , 0 0  h o r a s ,  com i n t e r v a l o  de 1 , 00  h o r a ,  somen 

t e ,  p a r a  o a l m o ç o  , sem nunca  h a v e r  r e c e b i d o  uma h o r a  e x t r a  s e ­
q u e r .

F i n a l m e n t e ,  a i n i c i a l  de f l s .  a l e ­
ga que ao s e r  d e m i t i d o  em 2 5 . 03 . 19 8 0,  não r e c e b e u  as  p a r c e l a s 1 

de A v i s o  P r é v i o ,  139 S a l á r i o  de 1979,  F é r i a s ,  Ho r a s  E x t r a s  de 

t odo  o p e r f o d o  e FGTS .

dos f a t o s :

A r e a l i d a d e  dos f a t o s  é c o m p l e t a  - 

men t e  d i f e r e n t e  do a l e g a d o  na i n i c i a l  de f l s .  s e n ã o  v e j a m o s :

0 r e c l a m a n t e  f o i  a d m i t i d o  p e l a  r e ­

c l a m a d a ,  em c a r á t e r  de e x p e r i ê n c i a ,  na f o r ma  do a r t .  hk5 § uní  

c o ,  em d a t a  de 0 3 . 0 1 . 1930,  c o n f o r m e  p r o v a  o t e r mo  de o p ç ã o  ao 

FGTS ( d o c . 0 3 )  e o c o n t r a t o  de e x p e r i ê n c i a  ( d o c . 0 7 ) ,  as  q u a i s  o 

a l e g a d o ,  i n f o r m a n d o  m a i s ,  que o s a l á r i o  e r a  de Cr$ 3 3 , ^ 0  ( t r i n  

t a  e t r ê s  c r u z e i r o s  e q u a r e n t a  c e n t a v o s ) ,  po r  h o r a .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a f i c h a  d e m o n s t r a '  

o h o r á r i o  de t r a b a l h o  na f o r ma  e s t a b e l e c i d a  na l e i ,  o que e s t á  

c o mp r o v a d o  p e l o  q u a d r o  de h o r á r i o  ( d o c . 0 h ) e que  p o d e r á  s e r  

c o n f i r m a d o  p e l a  a n o t a ç ã o  na C a r t e i r a  P r o f i s s i o n a l  do r e c l a m a n ­

t e ,  s endo  de 3 , 0 0  h o r a s  de t r a b a l h o  com o d e s c a n s o  e n t r e  os ' 

d o i s  i n t e r v a l o s  de 2 , 0 0  h o r a s  p a r a  as  r e f e i ç õ e s ,  i s t o  ê de 8 , 0  

h o r a s  às  1 S , Q 0 h o r a s .

As h o r a s  e x t r a s  que t r a b a l h o u  f o  - 

ram p a g a s ,  c o n f o r m e  p r o v a  os r e c i b o s  de p a g a me n t o s  j u n t a d o s  
( d o c .  05/ 06 ) .

do d i r e i t o :

0 r e c l a m a n t e  f o i  c o n t r a t a d o  p o r  pe

3 oão iBôsco Uírantes ________________________________________________________
çÇiaciano Ui, Silva e Uletto



r f o d o  d e t e r m i n a d o  na f o r ma  p r e v i s t a  no a r t .  445 , § ú n i c o ,  p a r a '  
em e x p e r i ê n c i a  p r e s t a r  s e r v i ç o  como m e c â n i c o ,  d u r a n t e  o p e r f o - '  

do de O3 . O l . i 9 8 O a t é  0 3 . 0 3 . 19 8 0 , com s a l á r i o  de C r $ 3 3 , 4 0  ( t r i n  

t a  e t r ê s  c r u z e i r o s  e q u a r e n t a  c e n t a v o s ) ,  po r  h o r a .  ( d o c . 0 7 ) .
No mês de j a n e i r o / 198.0 , t r a b a l h o u  , 

soment e  3 ( t r ê s )  d i a s  e r e t o r n o u  ao t r a b a l h o ,  s o me n t e  no d i a  1? 

de f e v e r e i r o ,  a l e g a n d o  que t e v e  n e c e s s i d a d e  de s o l u c i o n a r  g r a  - 

v e s  p r o b l e m a s  de f a m í l i a ,  r no t i v o  p e l o  qua l  não c o m p a r e c e u  ao * 1 

t r a b a l h o ,  r e c e b e n d o  o d e v i d o  na c o n f o r m i d a d e  com r e c i b o  ( d o c . 5 )  
e ,  d u r a n t e  o mês de f e v e r e i r o / 1 9 ' 8  0,  t r a b a l h o u  no r ma l  me n t e  na 1 

f i r m a  r e c e b e n d o  também o s a l á r i o  i n t e g r a l  e 50 h o r a s  e x t r a s  
p r e s t a d a s  d e p o i s  das  18 , 00  h o r a s ,  t udo  na f o r ma  da l e i  ( d o c . 0 6 ) .

in c a b i m e n t o  do p e d i d o :

Com o t e r m i n o  do c o n t r a t o  de e x pe  - 

r i ê n c i a  ( d o c . 0 7 )  e não h a v e n d o  ma i s  i n t e r e s s e  da r e c l a m a d a  em 1 

r e n o v a r  o a c o r d o  l a b o r a i ,  não p o d e r á ,  a g o r a ,  o r e c l a m a n t e  p r e  - 

t e n d e r  p l e i t e a r  os  s eus  p r e t e n s o s  " d i r e i t o s "  na c o n f o r m i d a d e  1 

com a r e c l a m a ç ã o  de f l s .  e r e l a t i v o  as  p a r c e l a s  de :
I - AV I S O  P R É V I O

0 A v i s o  P r é v i o  é i n d e v i d o  no c a s o  1 

do c o n t r a t o  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o  c u m p r i d o  na f o r ma  p r e v i s t a  no 

a r t .  4 4 5 ,  § ú n i c o ,  da CLT,  c o n f o r m e  d e c l a r a  a j u r i s p r u d ê n c i a  do 

m i nan t e  :
CESSAÇÃO PELO a d v e n t o  do t empo r e s o
1 u t i v o .
A v i s o  p r é v i o  e s a l á r i o  m a t e r n i d a d e 1 
i n d e v i d o s .
CONTRATO DE TRABALHO - E X P E R I Ê N C I A -  
C E S S A Ç Ã 0 . ( T S T T  - RR.  3 2 7 9/ 7 7 .  Perei 
ra Leite - Ac .  2a T.  2 5 0 8 / 7 7 .  DJU . 
1 4 . 4 . 7 9 ,  pág . 2377 ) .

CONTRATO DE E X P E R I Ê N C I A  - CESSAÇÃO.  
R e c u r s o  de r e v i s t a  p r o v i d o  em p a r t e  
p a r a  e x c l u i r - s e  da c o n d e n a ç ã o  a pa r  
c e l a  r e l a t i v a  ao A v i s o  P r é v i o ,  po r  
t r a t a r - s e  de c o n t r a t o  p o r  p r a z o  d e ­
t e r m i n a d o  ( de e x p e r i ê n c i a )  ( T S T .  RR 
4 0 7 0 / 7 5 ,  Mo z a r t  V.  R u s s o ma n o .  Ac .  1 
2a T.  1245/ 77 .  DJU 3 0 . 0 9 . 7 7 ,  p á g .  • 
6727 ) .

I I - HORAS EXTRAS

A l e o a  o r e c l a m a n t e  que  t r a b a l h o u  1

A R A .N T E S ,  S I L V A  &  A E T T O ,  A D T O B A D O S  H./c

Rua 3, 946 - 1o andar - Fone P A B X : 223-1322, - Cx. Posfal 794 - Telex 0622/239 - C E P  74 .000 - Goiânia - Go _____

Soão iBôscc (Jírantes ___________ ________________________________________________________________________ _

çÇtaciano c / F ,  Silva e <iNetto
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375 h o r a s  e x t r a s  , por ém as h o r a s  t r a b a l h a d a s  d u r a n t e  o c o n t r a t o  
de e x p e r i ê n c i a  f o r a m  as c o n s t a n t e s  dos r e c i b o s  de q u i t a ç ã o  ( doc  

0 5 / 0 6 ) ,  v i s t o  que no mês de j a n e i r o / 1 3 8 0 ,  t r a b a l h o u ,  s o me n t e  03 
( t r ê s )  d i a s  e no mês de m a r ç o / 1 9 8 0 ,  não r e t o r n o u  ao t r a b a l h o ,  1 
i n d o  no f i m  do c o n t r a t o ,  d i a  0 3 . 0 3 . 1 9 8 0,  r e c e b e r  os s e u s  d i r e i ­

t o s .  ( d o c . Ou).
Mesmo se d i r e i t o  t i v e s s e ,  t e r i a  que 

t r a b a l h a r  ma i s  de *í 1 , 0 0 h o r a s ,  po r  d i a  p a r a  p o d e r  t r a b a l h a r  a s '  

h o r a s  r e c l a m a d a s ,  por ém o d i a  tem s ome nt e  2 *+ , 0 0 h o r a s  e s e r r a  1 

i m p o s s í v e l ,  a l é m de d e d u ç ã o  do h o r á r i o  8 , 0 0  h o r a s .
A declaração de horas prestadas du“ 

rante o horário para as refeições não são cumprimento do horá - 
rio para refeições de 2 , 0 0  horas.

Além do mais, a jurisprudência dorni 
nante em nossos Tribunais proibe a prestação de serviço no hora 
rio dedicado ao almoço e não dá direito de recebimento como ex­
tras, se bem que o reclamante nunca, em tem [to algum as prestou.

HORAS EXTRAS - I NTE VAL 0  L E GAL .
0 descanso dentro Ha jornada e o en 
tre as jornadas não são remunerados 
( T S T . PR.  *+332/76, Fernando Franco. 
A c . 1? T. *+63/77 . D J  U . 1 9 . 3 . 7 7 ,  p á g .  
5625 ) .

HORAS EXTRAS - I NTERVALO V I OL ADO.
0 d e s r e s p e i t o  ao i n t e r v a l o  n f n i n o  1 
e n t r e  d o i s  t u r n o s  de t r a b a l h o ,  sem 
i m p o r t a r  em e x c e s s o  na j o r n a d a  e f e ­
t i v a m e n t e  t r a b a l h a d a ,  não dá d i r e i ­
t o  a q u a l q u e r  r e s s a r c i m e n t o  ao o - 
b r e i r o ,  po r  t r a t a r - s e  a p e n a s  de i n ­
f r a ç ã o  s u j e i t a s  a p e n a l i d a d e s  a d m i ­
n i s t r a t i v a s  ( A. r t . 71 da CLT) (TST . 
S ÜMU LA 88,  de 1 3 . 0 3 . 7 8 ) .

I n t e r v a l o  p a r a  l a n c h e ,  não r e mu n e r a  
do ,  se c u m p r i d o  c o n p l e t a n e n t e  e n s e ­
j a  o p r o c e d i m e n t o  e ,  s a n ç ã o  a d m i n i s  
t r a t i v a ,  mas não a paqa  de h o r a s  ex 
t r a s .  ( T S T .  RR.  5 2 3 2 / 7 6 .  H i l d e b r a n -  
do B i s a g l i a .  Ac .  I a .  T.  7 5 5 / 7 7 .  DJU 
1 5 . 7 . 7 7 ,  pá g .  *+3*+1 ) .

0 reclamante nunca trabalhou antes 1

das 8 , 00 horas da manhã, pois a adm i n i s t r a pão d a f i rma recl1 a ma -
da i n i c i a os seus serviços diários neste horár i 0 e não s e r iia '
po s s fve 1 , com as oficinas fechadas, 0 mecânico trabalhar a par-
t i r  das  5 , 0 0  h o r a s  da manhã .

<João iBôsco Jírantes
jjracicmo J i ,  Silvn e çNettc
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0 p e r f o d o  t r a b a l h a d o  d e p o i s  das  1 
1 8 ,0 0 h o r a s ,  d u r a n t e  o c o n t r a t o  de e x p e r i ê n c i a  em que e s t e v e  a 

d i s p o s i ç ã o  da f i r m a ,  f o r a m  i n t e g r a l m e n t e  p a g o s ,  c o n f o r m e  r e c i b o  

de q u r t a ç ã o .  ( d o c . 0 5 / 0 6 ) .

I I I - 13? s a l A r i o  PROPORCIONAL

I n i c i a l m e n t e  o 13? s a l á r i o  p r o p o r  - 

c i o n a l ,  d u r a n t e  o p e r f o d o  de e x p e r i ê n c i a ,  60 ( s e s s e n t a )  d i a s  f o  

ram pagos  c o n f o r m e  v e r i f i c a - s e  na r e s c i s ã o  de c o n t r a t o  de t r a b a  

I h o .  ( d o c . Ou)
Alêrn do m a i s ,  o s a l á r i o  do r e c l a m a n  

t e  e r a  de Cr$ 8 . 0 1 6 , 0 0  ( O i t o  mi l  e d e z e s s e i s  c r u z e i r o s )  m e n s a i s  

e ,  no rnês de f e v e r e i r o / 1 9 8 0 ,  quando  t r a b a l h o u  d u r a n t e  o n e r f o d o  

p r e s t a n d o  i n c l u s i v e  h o r a s  e x t r a s ,  r e c e b e u  a q u a n t i a  de Cr$ 10 . 

000 , 00  (Dez m i l  c r u z e i r o s )  e não o d e c l a r o u  na i n i c i a l ,  o nd e  in 

f o r m a v a  que a mé d i a  s a l a r i a l  e r a  de CrS 1 5 . 0 1 '4,00 ( Q u i n z e  mi l  e 

q u a t o r z e  c r u z e i r o s ) .

A p a r c e l a  de 13? s a l á r i o  não t em di  

r e i t o ,  p o i s  j á  r e c e b e u  a l é m do d e v i d o ,  ma i s  po r  e s p í r i t o  de c a ­

r i d a d e  c r i s t ã .  ( d o c . 0 8 ) .

I V- 0 F GTS .  Pe de  d e p ó s i t o  e g u i a  de 

m o v i m e n t a ç ã o

0 v a l o r  i n f o r m a d o  como s e ndo  o s a l d o  

de FGTS ,  ê a b s o l u t a m e n t e  i m p o s s í v e l ,  p o i s  o s a l á r i o  do r e c l a m a n  

t e  e r a  de C r $ 8 . 0 1 6 , 0 0  ( O i t o  mi l  e d e z e s s e i s  c r u z e i r o s ) ,  d u r a n ­

t e  o p e r í o d o  do c o n t r a t o  de e x p e r i ê n c i a  de 60 ( s e s s e n t a )  d i a s  1 

na base  de 8 % ao mês não há c a b i m e n t o  o v a l o r  r e c l a m a d o .

0 FGTS ,  e s t á  r e c o l h i d o  na c o n f o r m i ­

dade com as  g u i a s  p r ó p r i a s ,  nada  d e v e n d o  s e r  r e t i f i c a d a .  ( d o c 9 )
P o r  o u t r o  l a d o ,  não c a b e  ao r e c l a  - 

mant e  o d i r e i t o  ao l e v a n t a m e n t o  das  i m p o s t â n c i a s  d e p o s i t a d a ,  

p o i s  não f o i  d e s p e d i d o  e s i m t e v e  o seu c o n t r a t o  de t r a b a l h o  1 

c u m p r i d o  sq r mque  h o u v e s s e  i n t e r e s s e  de r e n o v a - l o .
A j u r i s p r u d ê n c i a  d o m i n a n t e  em nos  - 

sos  T r i b u n a i s ,  d i z  que o f u n c i o n á r i o  c o n t r a t a d o  em c a r á t e r  expe  

r i n e n t a !  não e s t á  i mp e d i d o  de o p t a r  p e l o  F GTS ,  porém no c a s o  de 

t é r m i n o  do c o n t r a t o  não l h e  dá o d i r e i t o  ao l e v a n t a m e n t o  do mes 

mo .

úoao !3 ôsco (JBrantes
( C/vaciano o f .  Silva e JNetto
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V- MÉDIA DE SALÁRIO DO RECLAMANTE

Ha inicial de fls. o reclamante in 
forma que a média salarial era de Cr$ 15*030,00 (Quinze mil e 
trinta cruzeiros), sendo Cr$ 8.016,00 (Oito rnil e dezesseis 1 

cruzeiros) de salário e 0 r $ 7.01^,00 (Sete mil e quatorze cru­
zeiros) de integração a horas extras, porém, a verdade é bem 1 

outra, o salário de janeiro foi CrS 0 01 , 6 0 (Oitocento e um cru 
zeiros e sessenta centavos) e do mês de fevereiro/1 9 8 0 , n a o 1 

trabalhou os três dias finais do contrato.
Assim a média salarial nao poderá' 

ser declarada, pois os documentos juntados, provam o contrário.
Assim sendo e pelo exposto e pelas 

provas juntadas, provado está a carência da ação, o que deverá 
ser julgada e se assim não entender, requer o depoimento pes - 
soai do reclamante, sob pena de confesso, a juntada dos docu - 
mentos em número de 09 (nove) e de novas provas em direito per 
mitido e por mais especial que seja, pela apresentação de rol 
de testemunhas, pela efetivação de perfcia e arbitramentos,tes.



r\r nUk. o IMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO

RODOARTE - INDUSTRIA.

'RATUAL DA FIRMA

iONSTRUCOES -LT DA.

\ ' 
\ '

\  ' »

J

HcLIO LEVY DA ROCHA, b ra s ile iro , casado, Engenheiro C iv i l ,  residente e doi
c iliad o  em Goiinia-Go., a Roa 144 n9 645, S t. Marist.

. portador da Carteira de Identidade Profissional nume; 
38-D.- CREA 12a. Região CPF 011 713 641-72, e Cédula 
■Identidade da SSP/Go., n<? 387 628, e

MAURILO MARTINS COSTA, 'b ras i1 e iro , casado, comerciante, residente e dpmicil’
.doem Goiãnia-Go., a Rua T-51 nõ 777, S t. Bueno, pori 
dor da Cédula de Identidade da SSP/Go., n9 194.384 Cf 
003 453 001-06, únicos socios componentes da sociedac 

RODOARTE - INDUSTRIA e CONSTRUÇÕES LTDA.,com sede nesta cap ita l, de\ 
damente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob número 3.622 
17/05/1962 e posteriores alterações contratuais arquivadas sob números 5.Í 
em 04/02/1965; 6.655 em 04/11/1965; 5.892 em 25/01/1966; 8.498 em 09/08/l9c 
11.833 em 04/08/1969; 17.058 em 01/03/1972; 19.460 em 14/02/1973; 29.411
13/02/1972; 31.159 em 12/07/1976 e 52,4040,5 em 11/09/1978, resolvem'de cot; 
acordo promoverem as seguintes alterações em seu contrato socia l:

CLÃUSULA PRIMEiRA
A sede da sociedade cujo endereço era s ito  a Rua Ita j 

Quadra 4, Lote 10 - V ila  Negrão de Lima - Goiânia - Go., é transferida, ne 
ato, para RUA MUTUM N9 110 - SETOR SANTA GEN0VEVA - CEP 74000 - GOIÂNIA - GO

CLÁUSULA SEGUNDA
0 cap ital social de Cr$.7.020.000,00(sete milhões e v 

te mil cruzeiros), totalmer.te integral izacos, e aumentado, neste ato, pe.os 
cios para Cr$.27.111.000,00(vir.te e sete milhões, cento e onze mil cruzeiros 
sencio o aumento ce Cr$.2u.0'j. .Goo,uC(vintc mi ihoes e noventa e num mi i cruze 
r o s j .nuegru. .zaco c c. s ug u ..... e . o; ...a. a .mporcancia de cr3. t * o. ;» 483 , u 9 ( 
milhão, seiscentos e oze m il, quatrocentos e oitenta e três cruzeiros e t r i  
e nove centavos) com recursos de lucros em suspenso existentes cm 31/12/1978 
importância de Cr$.3.981. 559,40(oito milhões, novecentos e oitenta e hum mil 
seiscentos e cinquenta e nove cruzeiros e quarenta centavos) com reservas 
correção monetária de 31/12/1978; Cr$.3.305.857,21(três milhões, trezentos 
cinco m il, oitocentos e cinquenta e sete cruzeiros e vinte hum centavos) meb 
te a incorporação de lucros auferidos, ate 30 de setembro de' 1.979, nor termo; 

òrt, 63 do Dcc. Lei 1.598 de 26/12/1977; C r$ .ó .192.000,00(seis milhões, cenli 
nw * uh v.w o uuiS iu i i cruzei ros) com a incorporação de imóveis pe.o socio Maur' 
Martins Costa que se compromete a transferi- los para a sociedade até 31/lG/l! 
sendo: duas glebas ce terras situadas no município de Jussara, Estado ce Go.. 
havidas conforme Escritura de Compra e venda n9 682 do Livro 69S-A ro.has .5,

i I* u S • w G 0 < \  ̂ V V*uTworio cio . v C Vi Cio oc NOwas c c Go-.if.u, g$ 2̂  0 o r *•»



i .9/9, s um cerreno ru ra : den î.i iiiucc ld ueament.0 Rio Vermelho, lo te  de ,'numeri 
69 (sessenta e nove) no ir,unic'ipio de Itapirapuã, Estado de Goiás, havido con­
forme Escritu ra  Pública de Compra e venda r,9 631 do liv ro  699-A folhas 13/1.4 - 1' 
Traslado do Cartório do 19 O fic io  de Notas de Goiânia, de 24/04/1.979.

CLÁUSULA TERCEIRA
Com esse aumento, o capital de Cr$.7.020.000,00 ( set< 

milhões e v in te  mil cruzeiros) representado por 70.200(setenta mil e duzentas 
quotas de Cr$.100 ,00(cem cruzeiros) caca uma, que tinha a seguinte d is tr ib u i • 
ção:

42.120 quotas de Cr$.100,00 igual a Cr$. 4.212.000,0i 
28.080 quotas de Cr$.100,00 igual a Cr$ ..2.808.000,Qi 
70.200 quotas de Cr$.100,00 igual a Cr$. 7.020.000,0i

HELI0 LEVY DA ROCHA 
MURILO MARTINS COSTA

passa a ser de Cr$.27.111.000,00(vinte sete milhões, cento e onze mil cruzei • 
ro s ), representado por quotas que passam a ter o valor de Cr$.l,00(hum cruzei­
ro) cada uma, num to ta l de 27.111.000(vinte sete milhões, cento e onze mil)qui
tas com a seguinte d is tr ib u iç ã o :■
HELI0 LEVY DA ROCHA- 15.265.500 quotas oe Cr$.l,00 igual a Cr$.16.266.600,0'
MAURIL0 MARTINS COSTA- 10.844.400 quotas de Cr$.1,00 igual a Cr$.10.844.400,Qi

27.111.000 quotas de Cr$.l,00 igual a Cr$.27.111.000,0*

CLÁUSULA QUARTA
Continuam em pleno vigor as cláusulas do contrato soci­

al que não foram expressamente .modificadas pelo presente instrumento, bem comí 
as ciausu;as das aiceraçoes anceriores.

E ASSIM POR SE ACHAREM DE COMUM ACORDO, JUSTOS E C0NTR, 
TAD0S ASSINAM 0 PRESENTE INSTRUMENTO DE ALTERAÇA0 CONTRATUAL EM QUATRO VIAS Di 
IGUAL TEOR E FORMA NA PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE ASSINAM ABAIXO.

• «Hlflt »* tlUllllHHt * i|l .f •••■•'l |i ' ' ‘T"*'*'



D E C L A R A Ç A O  DE O P Ç Ã O

EU Feãro José Dourado ffiiho__________________________________________________

portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social, série 7 7 » ÓQ2________ , n. _____________ > empregado da

empresa ROSOARTE -  I n d u s t r i a  e Construções L td a .______________________________________________________ ,
nome da empresa

sita Rua M utua 110 fa. S a n ta  G en oveva  -  tlora,nia.__________________________________________________,
endereço

Estado i-Qxas____________________________, declaro, para todos os fins, que, nos termos da Lei n. 5.958, de 10 de

dezembro de 1.973, exerço, a partir de 03  de Janeiro____________________ de 19£ q______, a opção pelo regime

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Impressão datiloscópica 

quando se tratar de
analfabeto. Goiaflia, 03 rift janeiro Rs l.o&j,

local e data

'rp J cIaj0__ G'_______$<?./xJpctcÁc
Pedro José

DE ACORDO:

TESTEMUNHAS (no caso de o empregado ser analfabeto)

PODCAK1

l a . )

2a.)

Assinatura do responsável legal, no caso de empregado menor:

202 - Papelarias R oriz



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

OF-1.6



CONTRATO EXPE RIÊNCIAn ̂L J  L_

Pelo presente insirumanto particular de contrato de trabalho,

em caráter de experiência., de um lado o Sr. Pedro José Dourado Filho__________
________________ [brasileiro], residente e domiciliado nesta Capital de
Goiânia, Estado de Goiás, ã Rua 0-158 ng 12 J. Aaerioa»_______________________
Portador da Carteira Profissional n9 7 7 ,6pP______ Série _______ Expedida
em 12.04.75_______ Pela ff.M.aubiataba doravante chamado EMPREGADO e de
outro lado a R0D0ARTE-1NDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede Juridica em 
Goiânia, ã Rua Itajubá, n? 15, Vila Negrão de Lima, doravante Chamada EM- 
PREGAOORA, tem justo o acordado o presente contrato de trabalho a titulo* 
de experiência, pelas' cláusulas seguintes:

19 - ü prazo de vigência deste contrato é de 60 ( Sessenta)____
vigorando a partir de 03/0l/50________  e a terminar em 03.03,80«___________

. 29 - □, EMPREGADO, prestará seus serviços ã EMPREGADORA, na fun
ção de Mec»7v̂ 00____________  Classe _______ , obrigando-se a desempenhar
0 -serviço de ______- ________ bem como os que. vierem a ser objetos de
ordens expressas, dentro da -natureza de .seu carg.o e também-, os 'que dispe 
sam especificação por serem correlados, não constituindo a indicação su-’ 
pra ou a de adendos, quaisquer limitações ou alterações, considerando-se, 
falta grave cometida -p e 1 o . EMPR EGADO , a recusa em exerce.r qualquer dos
serviços solicitados.

§ Único - A alteração da classe e nivel salarial do EMPREGADO

ficará exclusivamente a critério da EMPREGADORA, que observará:
a-] Assiduidade
b-] Desempenho das funções ou função
c-] Quando motorista ou operador de máquina, o zelo ao mane-* 

jar as unidades.

* 39 - A EMPREGADORA, pagará ao EMPREGADO a importância
C 33.40 /'itrinta e três cruzeiros e quarenta centavos)________________________
por ________ de trabalho, cujo pagamento seía efetuado t̂ensal

d e Cr $

§ Único - Quando o EMPREGADO se utilizar de cantinas, aloja-’ 
mento, etc., de propriedade da EMPREGADORA, ser-lhe-a descontado 

0 valor atribuído.

49 - 0 EMPREGADO desde já assume inteira responsabilidade ci­
vil e criminal por todos os danos que causar, por culpa ou dolo, em equi­
pamento, materiais, ferramentas cu outros bens de propriedade da EMPREGA­
DORA, ou bens de terceiros que estejam na posse da EMPREGADORA, sujeitan­
do-se de imediato, a ressarcir os prejuízos que serão descontados em seus 
salários, desde já, facultando esse direito ã EMPREGADORA.



I o ^  r ' ^ A i- ü  A J  u 6 n g ü

culpa,ou delo, prejuízos a terceiros, inclusive deixando de socor- 1

rer vitimas em caso de abalroemento, que se caracterizará com FALTA
GRAVE, cujos prejuízos terão que ser pagos p.ela EMPREGADORA ao- terceiro 
prejudicado, quer amigavelmente ou judicialmente, autorizado, desde já, 
o direito da EMPREGADORA descontar o valor correspondente ao dano causa 
do, na folha de pagamento ou em juízo.

EMPREGADO. Havendo rescisão do presente Contrato, a EMPREGADORA, devera

assinatura do recibo de quitação geral.

59 - Ao término do presente contrato a EMPREGADORA poderá
demitir o EMPREGADO , sem qualquer direito a indenizações ou aviso pré­
vio. ^

6 9 - 0 EMPREGADO, compromete-se explicitamente a prestar’
serviços em qualquer localidade onde a EMPREGADORA esteja executando r ’ 

obras, aceitando, desde já sua transferência em qualquer tempo por
exclusiva deliberação da EMPREGADORA, sem que isto importe em acréscimo 
salariais, observando-se o prescrito no artigo 469 da C.L.T. [Redação ' 
Final). A não observância por parte do EMPREGADO no cumprimento de or - 1 

dens para sua locomoção de locais de trabalho, implicará na imediata 
Rescisão do presente instrumento, sem quaisquer direitos.

§ 29 - A EMPREGADORA, se reserva o direito de descontar os 
prejuízos de uma só vez ou em parcelas, dependendo do grau de culpa do

descontar o valor equivalente aos prejuizos, de uma só vez, no ato da

Os casos omissos neste instrumento serão regidos pela C.L.T.

Por estarem justos e combinados, firmam o presente em duas
vias para um so efeito.

GO IAM I/5

Pedro Jose DoumfcR E G A D 0
TESTEMUNHAS :
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.Denominação dc

HORÁRIO DE TRABALHO
F^prp^Hnr 303C&AÍ3 - Indústria 8 Construções Ltda._____________________________________________
F.stahel eoimento • r" e -cri .Ór-3__________________________________________________________
Kndp.reço Ata lutur na 110 5. 5 anta ^:iQ7eva Goiania - -X'._______________ Atividade Construção Civil

N9 de  
Ordem NOME DO EMPREGADO FUNÇÃO C a r t e i r a  P r o f i s s i o n a l HORÁRIO

I n t e r v a l o
D e s c a n s o
SemanalNúmero S i r i  e E n t r a d a S a í d a

101 redro José I:ourado Pilho Mecânico 77.692 .434 _ 8:00 16:00 11 as 13 DomihgO .
102 Ivan Conceicào Rodrigues Xanterneiro 13Õ92 001 8:00 18:00 11 as 13 Domingo
103 Cianilo Pedroco de Areaio Mecânico Q7.45Í— 001 8:C0 18:00 11 as 13 Domingo
D4 Joao Graciano da Silva Motorista 75.699 396 8:00 18:00 lias 13 Domingo
105 Antonio Costa. Jorre ira 0?. r.F. 9 1.6 9 8 óOA 5:00 18:00 11 as 13 Domingo
105 Franklin - H o d r t u t o c  Milho AMecânico 33.150 411 6:00 18:00 11 as 13 Domingo

Aesutur _____— ? -iiotoris ranr_ 68,774 34£L . 8:00 18:00 11 AS 11 Do min .--o
10o Sorrecheiro 34.335 2£5t_ .£: 00 ,JÁi09— r^11 as 13 Do min vo
100 Vaideliro M a r -ins de arraio OF. ?. ... 20.062 330 o:C0 18:00 11 as 13 dom ir vo
110 Oerrldo Onlce -a lima" Torneiro C3.777 001 8:00 18:00 11 as 13 Domingo
111 Amriò Ferir.-̂ ŝ dor, irados Cr* té Mecanioa 10.210 589 8:00 18:00 11 •s 13 Domingo
112 valdenrr da Mata Silva Oo. 3-~0 2 2 . 3 0 4 001 8:00 1 8 : CO li as 13 Domingo
113 Sebastião •-onçoives de Melo Cp. t. :s. 91,568 244 8:00 18:00 11 as 13 Domingo
114 Sebastião uooé de Sousa Mecânico 48.359 396 8:00 18:00 11 as 13 Donir.vo
115__ To "é V  â •»y% *.o a_ Sorto s -prrhio de l equina -82,716 __001 8:00 18:00. 11 as 13 Domingo
11b Pedro Sarros Firaeredo Aj. lacônico 6 1.8 9 4 549 6 : 0 0 13:00 11 as 13 Domingo
117 Joao itodritaos Fio na. Aj. Braoal 45.541 64á 3:00 16:00 11 as 13 Domingo
113 Jr-inc hro,„oicco Santana 0 -d n c* 1 A 3.520 154 8:00 18:00 11 as 13 Domingo
11-1 ai",rò BO ~ " " "> ;1 - é '• -=--rr~. < • b d--' : "uint^- pp4õó A ^ _  330 8:00 IJLspQ. 1 1 a? 13 Domingo
120 Aiitíjniô Martins Vieira Eletricista 6 3 .2 70 590 8:00 16:00 11 as 13 Deaingo

2110 -  Papelarias Roriz

Observações

iV>-ia r ia . _de. -de 19x11 * 3  $
Ef^RECÜDOR



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO w
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
A15

[ S ]  O PT A N T E
p C ] PO R  PED ID O  DE D IS P E N S A  

| | PO R  A C O R D O

| | N Ã O  O PT A N T E | | PO R  D IS P E N S A  S E M  JU S T A  C A U SA

| | PO R  D IS P E N S A  COM JU S T A  C A U SA

HGDOAMSi - Industria e Construções LTDÁ.EMPRFSA
CMn[Dcrn Bua Mutum n® 110 Setor Santa Ge no ve va - Goiânia
AT.w.n.nP Construção Civil CGC/MF N9 ,

01.543.529/0001-14
M A T R IC U L A  NO IN PS
01.543.529/0001-14

e m p r e g a d o  jO S q  ±)ouraúo FÍ1Í20 N 2 ..Q A Ç T P S  S É R IE  ^
7/#o92 434

R E G IS T R O  N9
00252

C A R G O  AMecânico A D M ISSÃ O
Em 03 , 01 /1g80

D E C L A R A Ç Ã O  DE O PÇ Ã O
Em  C3 / 01 , in 60

A V IS O  P R É V IO  D E S L IG A M E N T O  
Em  ~  /  ~ / 19 “ E m . 03 / 03 1 9 -

M A IQ R  R E M U N E R A Ç Ã OCr# 10,000,00

DISCRIM INAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

In d en izad o ..............................„ .  . anos C r$  ______________________

A viso  P révio  .*. . * . * T ?  **" C r $ ______________________

139 Sa lá rio  2. A z  A r o s .  . . c , *  1  « 6 6 6 , 6 6

S a lá r io - Fam ília ir^ * . .x1.'OJL112I. . C r $ _______________________

Férias Vencidas . % -*• Ci $ ______________________

Férias Proporcionais *. _______________________

Pr ejulgado 14/65 . . ? “!*♦ T *? Cr $ ______________________

Preju lgado 20/66 * T Í  T *  T*. C r $ ______________________

Sa ldo  de Salários . * T<  f  ♦ r*5  r C r $ --------------------

C o m is s õ e s ..............................................C r $ ________________________

Horas E x tra s ........................................... C r$  _

G ra t if ic a ç ã o ........................................... C r$  _

Ad . P e r ic u lo s id a d e ..............................C r$  _

A d . In sa lu b rid ad e ................................. C r$  _

A d . Notur n o ........................................... C r$  _
F .G .T .S :  Dec-Lei 1432 de 5/1 2/75:
A rt. 9o mês anterior a rescisão. . . C r$ _

més da rescisão.................... C r$ _

1 3 ° S a lá r io .......................... C r$ _

A rt. 22 - 10% do total dos depósitos C r$ _

..................................................................C r$ _

T O T A L  B R U T O .................................C r$ _ l . Ò O Ò 9 DO

D E S C O N T O S

Prev id ên cia ..............................................C i $

Previdência  1 39 S a l á r io ....................C r í  v V

A d ia n ta m e n to s .....................................C r$

..................................................................C r$

..................................................................Cr S

................................................................ Cr $ . C r $ . 120,00
D O ..............................C r$

Recea i da firm a acim a a quantia  I íquidãdterenta e Seis Cruzeiros e oessenter-e--bejrs-Ctontofros. j66 ( Furo Mil ̂ ainlientos e Qua
<_
em  m oeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n ° _

qoi&nia»
com o pagam ento de meus direitos na rescisão contratual.

______ CThp Março______de 19 80

_ con tra  o Ban co  .

çl/U Z  'a b .i 4  A & .L th c # ç íü .— Ç iiJ jfff
/  Em pregado

íedro José Dourado Filho
Responsável (no caso de menor)

F G T S  guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 
j | més da rescisão, 10%, quando for o caso, computadosju- 

ros e correção monetária;

|___J Autorização para Mo vi mentaçãodaConta Vinculada (A M )

\ y ' \  Pedido de Dispensa (3 vias); 

j l Rescisão (em 4 viaS);

l | Livro ou Ficha de Registro de Empregados-LRE ;

| | Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;

i l Procuração

2126 Papelarias Roriz Goiania



A R A N T E S , S ILV A  & N E TTO , ADVO G ADO S S /C

Rua 3, 946  - 1.® andar - Fone: P A BX - 223-1322 - Caixa Postal 794 - Telex 0622/239  — Goiânia - Goiás

P R O C U R A Ç Ã O

IN S T R U M E N T O

O U T O R G A N T E S

O U T O R G A D O S

P O D E R E S

E M  E S P E C IA L

particular de procuração geral para o foro, na forma 

do artigo 38 do Código de Processo C ivil e pelo qual 

o(s) outorgante(s) constitui(em ) procuradores aos outor­

gados abaixo respectivamente nomeados e qualificados,

pitai do Betado de Goiás.—.—

JO Ã O  B Ô S C O  A R A N T E S  e G R A C IA N O  A N T Ô ­

N IO  D A  S IL V A  E N E T T O , brasileiros, casados, 

advogados, residentes e domiciliados nesta Capital, 

inscritos regularmente na O A B .G o . sob os ns. 1395 e 

1.906, respectivamente integrantes da firma A R A N T E S ,

S IL V A  ô  N E T T O ,  A D V O G A D O S  - S O C IE D A D E

C IV IL  amplos, gerais e ilimitados e inerentes à procu­

ração geral para o foro, e mais os de ratificar atos 

praticados, confessar, reconhecer procedência de pedido 

inicial, transigir, renunciar a direito, receber e dar 

quitação, firmar compromissos, termos e declarações, 

representar ditos outorgante(s) em audiências de con­

ciliação, como se presente(s) o fosse(m ), nos termos 

dos artigos 447 e 448 do mesmo Código, em conjunto 

ou separadamente, independente de ordem de nomea­

ção, substabelecer, com ou sem reservas, e,

Para promover defesa da outorgante em ação 
de reclamacao trabalhista.-.-.-.-.-.--.-.-.

João 'Bôthca jAranieé 
Graciano jA. Silva e ')[etío



{3, J,  J U S T IÇ A  O ©  T R A B A L H O  
JUNTA DE CONCIUAÇÃG 6 JULGAMENTO

i -  . r n  i J  _ i  L I  n  i r e g a

NeMn fi-t-l/fp faç c t’r g / (hs presentes autos ají

G F - 1 - 6
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E x c e 1e n t f s s i m o  S e n h o r  D o u t o r  J u i z  P r e s i d e n t e  da l a  J u n t a  de

C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de G o i â n i a

A H A O T E H ,  S I L V A  &  M Í T T O .  A D V O I i A I I O S  *i/f

Rua 3. 946 - 1o andar - Fone P A B X :  223-1322. - Cx. Postal 794 - Telex 0622/239 - C E P  74 .000  - Goiânia - Go

S
7

V jüHTA DE CONCILIAÇÃO E JÜLGÃ̂ÊsfO

SE.Olfn'
2 2 J U L  1980 |

oiçoinü
Goiânia —  Goiás

J .  como requer.

Herãòfto P ena  ,u tor 
*  Juiz do Trabalho -

RODOARTE - I N D Ú S T R I A  E CONSTRUÇÕES 

LTDA,  q u a l i f i c a d a  e com a mesma r e  

n r e s e n t a ç ã o  dos a u t o s  de a ç ã o  r e  - 

c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a ,  p r o p o s t a  em seu d e s f a v o r ,  po r  PEDRO DOU­

RADO F I L H O ,  em c u r s o  p e r a n t e  o d o u t o  e i l u s t r a d o  J u i z  P r e s i d e n  

t e  da l a  J u n t a  de C o n c i l ^ p ç ã o  e J u l g a m e n t o  de G o i â n i a ,  r e q u e r 1

^da de c a r t a  de P r e p o s i ç ã o ,  na con - 

ia E x c e l ê n c i a .

a V o s s a  E x c e l ê n c i a ,  a j 

f o r m i d a d e  com p e d i d o  de

E s p e r a  m e r e c e r  d e f e r i m e n t o

G o i a n i a ,  2 2 de j u l h o  de 1 133 0

João

João iBôsco (Jírantes
çÇtaciano cA .  Silva e SKetto



r

RODDARTE - Indústria e Construções Ltda.
T ER R A PLEN A G EM  -  PAVIM ENTAÇÃO -  SERV IÇ O S RURA IS

c a r ia  p£ p r k p o s iç S o

PHEPOSTO: SEBASIllQ .uOS DEIS BARBOSA.

Pela presente, fica autorizado SEBASTIÃO DOS REIS BARBOSA, por 
tador da CP. n s 78.629, serie 202, nosso empregado a nos repre_ 
sentar perante a is Junta de Conciliação e Julgamento de Goiâ 
nia - Goiás, na Reclamação apresentada por PEDRO JOSif DOURADO 
glLKO, notificação n £ 5149/80.

Goiania, 22 de Julno de 1.980.

Rua Mutum, 110 - Setor Santa Genoveva - Fone: (PABX) 261-0111 - Goiânia - Goiás - 74.000 
Insc. no C G C (M F) n. 01.543.529/0001-14 -  Insc. Est. 10060032-8



MM.Juiz, 
Com Vista,

Recite.: PEDRO JOSÉ DOURADO FILHO 
Recldo.: RODOARTE-IND,E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Processo n 2 JCJ-1.369/80 1

Os documentos de fls. 15 a 17 nada provam 
quanto a data de admissão do recite, e significam apenas 
a época em que foi formalizada a sua documentação junto 
a empresa reclda. Os documentos de fls.18 e 19 também re 
ferem-se a recolhimentos somente do período mencionado, 
não servindo como meio probante, bem como doc. de fls.20 
dos autos, ademais o recite, não pediu parcela de salário 
retido.

0 doc. de fls.21 quita apenas parte dos 
direitos do recite.

Goiânia, 25 de julho de 1980.



P O D E R  J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Á O  E J U L G A M E N T O

A T A  DE A U D I Ê N C I A  r e a l i z a d a  a o  p r o c e s s o  n9  __1__a .  J C J  _______________ 1 3 6 ^ / 8 0

A o s  28  d i a s  d o  m i s  de  ______ julho________ d o  a n o  de 8 0 ,

ã s  1 2 , 1 5 ____________ h o r a s ,  em s u a  s e d e ,  r e u n i u - s e  a 1 a .  J u n t a  de

C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de  ______Goiânia__________________________ , s o b  a P r e s i ­

d ê n c i a  d o  MM. J u i z  d o  T r a b a l h o ,  D r .  HBRACITO PENA JUNIOR________________ _
_________________ , p resen te s  os s r s .  DANIEL VIANA_______________________ _
V o g a l  r e p r e s e n t a n t e  dos em pregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA_______
V o g a l  r e p r e s e n t a n t e  d o s  em pregados, p a r a  instrução e julgamento_______
d a  r e c l a m a ç ã o  a j u i z a d a  p o r  PEDRO JQSE POUPADO FILHO_________________ _

c o n t r a  R O D O A R T E  -  I N D ; C O N S T . L T D A ;

relativa a aviso, etc.

no valor de C r $

A b e r t a  a a u d i ê n c i a  f o r a m ,  de ordem do MM. Juiz Presiden­
te, a p r e g o a d a s  a s  p a r t e s ,  presentes ambas. 0 recte. com a estagiária ' 

Dra. Delaíde Alves Miranda e a recda. representada por Sebastião ' 
dos Reis Barbosa que se fez acompanhar do adovgado Dr. João Bosco' 
Arantes.

A seguir, celebraram as partes acordo via do qual a 
recda. pagará ao recte., por saldo do pedido e do extinto contra­
to a quantia total de Cr$7.000,00, liberando-lhe ainda o FGTS. no co 
digo 01, tudo até 05 de agosto próximo, pena do pagamento em dobro 
do valor líquido do acordo.

Acordo homologado.
Cistas pela recda. no importe de Cr$536,00, calculadas' 

sobre o valor do acordo.
Nada mais E, para constar,

sente.
t l . datilografei a pre

Juiz do Trabalhe

\ S X v s >  .
í̂üflosdbs



P», j ,  J U S T IÇ A  O O  T f*A B A > H O  
JUNTA OC CONCILIAÇÃO C JULGAMENTO

f

^ « flüSLíl Gala, *01 e. , - -

*. , .^queíirnenío c.a 
, . ~J -b  para recolhimeu.u «w
custas a emolumentos ref. ao presente

EXPEDIÇÃO DE Sü
C c R T IF iC ü  que nesta data, foi expedi-

ci-*, a requeiimento _____

juia ^  para depósito da impor­

tância de C r$  9r  0 Q o / o ° —

Goiânia. ^  r de | Q? de 19

“St jJ ÍiiA M O

M INISTÉRIO DA FA Z E N D A

^  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITAS FEDERAIS - DARF

J

«w s

«.50.58/C31-U
CPÍ ■

poDOAITE - 1N0Í.WA 
F rO N ^TO U r^ES  ITOA-

0 5  NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE SETOR

0 3  DATA OE >

C fi.

0 6  ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA, ETC.)

Rt'A N* 110
r  • ' f- COMPLEMENTOlÃV

. _ r.nlANIA — G ° 1
0 9  BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP |  Ç

y//7 /y \ 13 EXERCÍCIO I 14 COTA OU DUODECIMOj 15 PERlODO DE APURAÇÀO

ÉÉJ9-SP. U________D ____________

j 16 TIPO | 17 N* PROCESSO j 18 REFERÊNC

19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

-u s t a s  J u d i c i a i s
STAS EM INSTRUÇÕES

Justiça cio '(raiSâihO' 
jCJ - Goiânia

(. v
ftali l

MULTA E'0U JUROS

Becte.-
í (sar-' J-^oâ •'-uraâ-* F ilh *

CORRECÃO MONETÁRIA ^

ATENÇÃO: PREENCHA 0 DARF 
A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA.__________________________

-> à-*a^tâxL'táa
Recdo-

j- j.o 6 .a oGuia» a*. . ___ _ ___V M W fe  a Berre* B H - T a l .  224-9925
\  7 001- 03 -  A to  D e c la ra tó r io

MODELO a p r o v a d o  p e l a  in  s r f  N# 37/74 s r f  (OiEF) 0029 n .° 0 0 9 /7 8  da  SRRF - 6.® R eg ião  (M G )

n r  c o c a)

O F - 1 - 6



P O D E R  JUDI CI ÁRI O 
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

l a .  J U N T A  D E  C O N C IL IA Ç Ã O ;  E  J U L G A M E N T O  Q B  

GUIA D E  D E P Ó S I T O

Processo n? J.C.J.-- 1 3 6 9 / 3 0 -  - o Guia n? 537 /80

Reclamante - P e d r o  I ^ S Q  D ^ u r a c U  F i l h o  

Reclamado - R o d o a r t e  -  i n d .  e C ^ n s t .  L t d a

0 Reclamado vai gC-^F»J, F e d o r a l ~ R »  20 tlQ 19_____  desta

Cidade recolher a importância de C r s 7 » 0 0 0 < Q 0 - x - x - x - _____ ( 3 e t e  M i l  C r u z e i  •

r o s ) - x - x - x  \____________________________________________

para____ pagomant-.o__________________das parcelas abaixo discriminadas: -

AO R E C L A M A N T E

1- Pr incipal ...................................................................................C r $7 * 000 ,0 0

2- ________ parcela do acordo de fIs . ......... .............. .................CrS

3- Reembolso, conforme despesa de fls............................... CrS

D E S P E  S A S  P R O C E S S U A I S

1- Ao Per i t o ................................................................................. CrS

2- Ao S indicato Assistente (honorários advocat í c i os ) ............... CrS

3- A Imprensa Oficial - Conta ..................................... CrS

4 -  _______________________________________________________________________ C r S

T O T A L  DO D E P Ó S I T O ............. ............. C r S7#0 0 0 , 0 0

R EC  I B 0 D E  Q U I T A Ç Ã O

0 deposito da presente guia somente terá val idade após  

autenticação mecânica  efetuada pela Agência Arrecadadora.

0 reclamante, ao levantar as quantias  que lhe cabem,  

dará quitação dos valores recebidos.

À exceção das d e sp e s a s  processua i s ,  que serão cre­

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador consti tuído,  Dr.

________________________________________________________________, f i ca autorizado

ao levantamento.

2.“ VIA  - (Processo) 
GU - 1 - 3

G o lâ n .la -G o  , 05 de a g o s t o de 1980 .

Diretor retaria DEPÓSITO JUDICIAL
CONTA N° 012 - 0 4  - 0 9 0 .0 0 0  - O (CEF)

ê o^ ic ília ç â o

DE GOIÂN IA -  GOIÁS



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

1* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

L E V A I T A li E II T O ^*^3/30
c/c 90000-0

Senhor Gerentes

O Sr. Dr* SÍlvi^ Deixe ira |
vai a essa agência da Caixa Econênjica Federalj levantar a importância de
Cr& 7*000,00(Jete Mil Cruzeiros), |.x.?.x.
aí en depósito judicial desde o dia 05-ag^-19ÔO segundo o
so nS JjJJ. 1369/80 , de reclamação postulada porsPedr^ J^se *

Dour ad-> F i lh o J oontra s d -«a r

Agência Central. 
N e s t a .

Ba maoss

lll 1Z / • * •



n

PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte — Minas

V

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n? 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé„

Em Ç> '( d e ______ o  j r  •= > _______  i . t  '

___________________________íálã________________________
Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra. /

Diretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção

l - C E - 1 - 2


